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Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SA Nº 5, de 15 de abril de 2021.
Estabelece medidas de retorno ao trabalho de forma presencial, e 
dá outras providências.

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA, Secretário de Administração e Inovação, 
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que, a partir de 19 de abril de 2021, os servidores 

municipais deverão retornar às atividades funcionais, de forma presencial.
Art. 2º Fica assegurado à servidora que possua filho com idade igual ou inferior 

a 12 (doze) anos, o direito de cumprir sua jornada de trabalho em regime de trabalho 
residencial (home office).

Art. 3º Excetuam-se do retorno ao trabalho, de forma presencial, de que trata 
o art. 1º desta Resolução, os servidores que se encontram em regime de trabalho 
residencial (home office), em virtude de isolamento, de acordo com as previsões 
contidas nos artigos 5º e 6º, da Resolução SA nº 2, de 17 de março de 2020.

Art. 4º Deverão ser respeitadas as medidas necessárias para prevenção do 
contágio do Coronavírus, quais sejam: uso obrigatório de máscara de proteção facial 
(Decreto nº 21.157, de 6 de maio de 2020), assepsia das mãos com sabão ou com 
álcool gel constantemente e evitar aglomeração de pessoas.

Art. 5º Ficam mantidos os procedimentos, no âmbito do Departamento de Gestão 
de Pessoas, quantos aos pedidos de licenças, previstos nos artigos 1º, 2º, 3º e 8º da 
Resolução SA nº 2, de 17 de março de 2020.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 15 de abril de 2021.

ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA
Secretário de Administração e Inovação

COMUNICADO – NOMEAÇÃO SEM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos 

em comissão, por meio de Portarias publicadas no Jornal Notícias do Município – 
desta edição que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.116/20, que trata da 
pandemia do COVID-19, deverão comparecer no Atendimento ao Servidor, localizado 
na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências 
da antiga Câmara Municipal), para retirar lista de documentos, encaminhamento para 
realização de exame médico, abertura de conta bancária e formalidades de praxe, 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente.

COMUNICADO – NOMEAÇÃO COM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todos os funcionários efetivos que foram nomeados para exercer 

cargos em comissão, por meio de Portarias publicadas nesta edição do Jornal 
Notícias do Município que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.116/20, que 
trata da pandemia do COVID-19, deverão comparecer na Praça Samuel Sabatini, nº 
50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências da antiga Câmara Municipal), 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente, para assinatura do 
termo de posse e formalidades de praxe.

COMUNICADO - DESLIGAMENTO
Informamos a todos os funcionários que se desligarem, por motivo de exoneração 

ou aposentadoria, que a quitação da conta final será realizada após o cumprimento dos 
seguintes requisitos: entrega de declaração de bens atualizada, devolução do crachá 
funcional e cartão de estacionamento do Paço Municipal, caso possua, bem como, 
após o encaminhamento dos documentos pelo superior imediato (folha de presença 
assinada e memorando digital sobre a não detenção de bens públicos).

A declaração de bens atualizada, o crachá funcional e o cartão de estacionamento 
do Paço Municipal, durante a vigência do Decreto nº 21.530/21,  deverão ser entregues 
ao superior imediato.

Os documentos referentes à atestação de frequência, declaração de bens, a 
informação sobre a não detenção de bens, bem como a informação sobre a inutilização 
do crachá funcional e, eventualmente, do cartão de estacionamento do Paço Municipal, 
deverão constar do memorando digial (PRODIGI) enviado pelo superior imediato para 
a Seção de Administração do Quadro – SA-421.

São Bernardo do Campo, 12 de abril de 2021.
RENATA VALDRIGHI RAMOS DE PAULA

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:
PORTARIA Nº 62762/21 – SA-4

Exonerar, a pedido, CAROLINE FRANK DE ALMEIDA – 45551-5, portador(a) do 
RG. 10375836-0, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL – SE-115, referência “T1A”, a 
partir de 13 DE ABRIL DE 2021, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo 
com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 62763/21 – SA-4
Exonerar, a pedido, JOCELI DE SOUZA AMARO – 42573-6, portador(a) do 

RG. 17275684-4, do cargo de PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-
111, referência “E3A”, a partir de 13 DE ABRIL DE 2021, ficando declarado vago o 
respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, 
de 30 de dezembro de 1968.

 
Procurador-Geral do Município 

JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 
MO nº 11264/2021 
PORTARIA Nº 9.930, DE 7 DE ABRIL DE 2021 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que 
constitui o Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.  

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições legais, 
e considerando a instrução do MO.11264/2021 deste Município, RESOLVE:  
Art. 1º  O art. 2º da Portaria nº 9.755, de 2 de abril de 2019, que constitui o Conselho Municipal de Educação, e 
suas alterações, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º  ....................................................................................................................................................... 
I - representantes do Poder Executivo:  
a) titular: Rosangela Oliveira Babinska;  
b) suplente: Rubia Armelini de Freitas; 
c) titular: Vanessa de Magalhães Pina;  
d) suplente: Maria Cristina Braga de Borthole Pieroni; 
e) titular: Joseleine de Campos Gomes;  
f) suplente: Patricia Vivolo Rotondaro da Silva;  
g) titular: Patricia dos Santos Vieira de Oliveira;  
h) suplente: Caroline Guerra Takeuchi;  
i) titular: Vanessa Takigami Alves;  
j) suplente: Rosa Maria Monsanto Gloria; 
II - representantes da Secretaria de Educação:  
a) titular: Priscilla de Cassia Bessi de Mattos;  
b) suplente: Tatiana Mariana Chaves;  
c) titular: Ilka Baracho da Silva;  
d) suplente: Sabrina Napier Escudeiro; 
...........................................................................................................................................................” (NR) 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 
7 de abril de 2021 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Secretária-Chefe de Gabinete 
 
 

DECRETO Nº 21.531, DE 14 DE ABRIL DE 2021 - (P. nº 9933/2021) - Dispõe sobre revogação do Decreto 
Municipal nº 13.706, de 15 de março de 2002, que dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a Sabrina 
Lemos Bono para instalação de banca de jornais, revistas e livros, e dá outras providências. 

 
 

DECRETO Nº 21.532, DE 14 DE ABRIL DE 2021 - (P. nº 70380/2015) - Dispõe sobre permissão de uso de próprio 
municipal a Marlene Fausoni Cavalcanti, para instalação de banca de jornais, revistas e livros, e dá outras 
providências. 

 
 

DECRETO Nº 21.533, DE 14 DE ABRIL DE 2021 - (P. nº 28547/2020) - Dispõe sobre permissão de uso de próprio 
municipal a José Gomes de Sousa, para instalação de banca de jornais, revistas e livros, e dá outras providências. 

 
 
DECRETO Nº 21.534, DE 15 DE ABRIL DE 2021 - (P. nº 100648/2020) - Dispõe sobre revogação do Decreto 
Municipal nº 14.051, de 21 de fevereiro de 2003, que dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a Maria 
dos Impossíveis Evaristo da Silva, para instalação de banca de jornais, revistas e livros, e dá outras providências. 

 
 

ERRATA 
 
 
Errata à Portaria nº 9.928, de 6 de abril de 2021, publicada no Jornal “Notícias do Município”, Edição 2219, de 9 de 
abril de 2021, em fls. 3. 
 
ONDE SE LÊ:    
 
“MO nº 10375/2021 
PORTARIA Nº 9.926, DE 6 DE ABRIL DE 2021” 
 
LEIA-SE:      
 
“MO nº 10375/2021 
PORTARIA Nº 9.928, DE 6 DE ABRIL DE 2021” 
 

SCG-1, em 09/04/2021 
 

 
ERRATA 

 
 
Errata à Lei nº 6.958, de 18 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal “Notícias do Município”, Edição 2207, de 19 
de fevereiro de 2021, em fls. 2. 
 
ONDE SE LÊ:    
 

“JULIA BENICIO DA SILVA 
Secretária de Governo” 

 
LEIA-SE:      
 

“HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Secretário de Coordenação Governamental 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria de Governo” 

 
SCG-102, em 14/04/2021 

 
 

 


